INDICAÇÃO N.º 1558, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes efetuarem o recapeamento e a construção de acostamento na Rodovia "Dr. José Boldrini".

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Dr. José Boldrini interliga os municípios de Indaiatuba à Itupeva.

Com 23,2Km essa Rodovia intermunicipal é intensamente utilizada pelos moradores da Região e proprietários de casas e chácaras de veraneio.

Devido a grande utilização, a Rodovia necessita de recapeamento pois apresenta inúmeros buracos em toda sua extensão, e pela inexistência de acostamento coloca em perigo motoristas e transeuntes.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual
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